7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL 150/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 13/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 414/2020, de autoria do Deputado Eyder Brasil, que “Dispõe sobre a inadimplência do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA”.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Solicito ao Deputado Adelino Follador proceder ao parecer em plenário. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Total 150/2022, Mensagem 13/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 414/2020, de autoria do Deputado Eyder Brasil, que “Dispõe sobre a inadimplência do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA”. 
A alegação do Veto foi: “todavia se faz necessário o veto total, tendo em vista violar competência privativa da União para legislar sobre trânsito e transporte e por tratar de assunto antagônico à Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, o Código de Trânsito Brasileiro.”
Então, nós somos pela manutenção do Veto, Presidente.
Parabenizar o Deputado. A iniciativa é boa, mas é inconstitucional.

O SR. EYDER BRASIL - Questão de Ordem. Só orientar pela manutenção, Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Só colocar em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.

